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ASSUNTO: Mapa de pessoal não docente

Relativamente ao assunto em epígrafe, serve o presente para remeter a V. Ex.u o Mapa

de Pessoal Não Docente da Vossa Escola, relativo ao ano de 2024, homologado pelo Senhor

Secretário Regional, o qual deverá ser afixado em local visível e de livre acesso, bem como

divulgado por inserção na vossa páryina eletrónica, nos teûnos do disposto no n.o 4 do artigo

29." da Lei n.o 3512014, de20 de junho.

Com os melhores cumprimentos,

A DIRETORA DE SERVIÇOS

(Elizabeth Vieira Gonçalves)r

AA/NRHSE

I Assirratlr¡atrabrigotlotlespachodoDiretorRegionaldeAdministraçàoEscolarn.o234/202u,de2'tdemaro,publicadonoJORAMn., l2l,suplemento,
II Série, de 25 dejunho.

jl Edifìcio Oudinot 4.' andar . Aparado 320ó . 9061 -901 Funchat ll Tel.: (+35 I ) 291 145 520 Fax: (+3 5 I ) 29t 237 5gl

ll www.madeira. go\,.pt draescolar . drae.sre(!madeira. gov.pt ll NIPC: ó71 000 497

ln



[Þ.'*.**,...-. Secrc!aria ReÂion.rl
de Educação. Ciência e Tecnololtia¡>ittç¡o rÌ.rr;ió¡rõl d+: 

^d¡tìiÞiEr_roç¡ro 
tì3cÒì,rr Ma de Pessoal da Escola Básica e Secundária de Machico

O Secretário Regional

Aprovado

Åre¡ deAüvld¡de Aûlbriçõ€s /CoEpctêncLr / Aüvld¡des Crryo/Crrreln/Cttqorh Árer de Formrçto ¡c¡démlc¡
c/ou prollrdonrl

Porto¡ de

tr¡b¡lho
oú¡p¡dot

Portoc de

Grbrlho
c¡üvoo

Poltor de

trrb¡lho ¡
arcuprr

Apoio Psicologico
apoio psicopedagógico; promover a orientação escolar profissional; apoiar o desenvolvimento do sistema de
com a comunidade educativa. Técnico Superior Psicologia la) I

Apoio Jurídico

pareceres e informações jurídicas e elaborar estudos jurídicos, no âmbito das situações submetidas à
apreciação; Instruir processos de averiguações, de inquérito e disciplinares, quando para tal seja nomeado;

o diretor/direção executiva relativamente às decisões da sua competência; Analisar, selecionar
dirulgar a legislação bem como proceder à recolha de toda a informação jurídica com interesse para a
Elaborar e manter actualizados licheiros de legislação, jurisprudência e doutrina de interesse da escola.

Técnico Superior Direito

Apoio Técnico
Prestar serviços especializados de natureza educativa nas áreas de biblioteca, laboratório, Meios Audio visuais e
informática e de apoio à Direção

Técnico de Sistemas e Tecnologias de

Informacão
Informática 3

Assistente Técnico

Biblioteca e Documentação 3

I-aboratório I

Meios Audio Visuais
Participar no conselho administrativo e, na dependência do conselho executivo da escola, coordenar toda a atividade
administrativa nas áreas da gestão de recursos humanos, de gestão financeira, patrimonial e de aquisições e da
gestão do expediente e arquivo.

Coordenador dos Serviços
Administrativos Escolares

Coordenar e chefiar a área administrativa Coordenador Técnico I
Exercer funções de natureza executiva, enquadradas com instruções gerais e procedimentos bem definidos, com

certo grau de complexidade, relativas a ulna ou mais áreas de atividade administrativa, designadamente gestão d€

alunos, pessoal, orçamento, contabilidade, património, aprovisionamento, secretaria, arquivo e expediente.

Assistente Técnico 14 I J

Organizar procedimentos na área financeira, patrimonial, de aquisições, de expediente e arquivo; exercer funções
relativamente aos movimentos de tesouraria. Assistente Técnico 1

Apoio Educatiro

Trabalhar diretamente com as crianças tendo em vista o seu desenvolvimento sociopedagógico, coadjuvando o
educador de inåncia na programação e realização de atividades educativas e no relacionamento com os
encarregados de educação, bem como executar, sob a orientação do educador de inñncia, as demais tarefas,
previstas no n." 2 do artigo I 3." do Decreto l,egislativo Regional n: l3l202l de 9 de junho.

Técnico de Apoio à Infância

Apoio à Inåncia, nos termos

do Despacho n." 316/2021, de

3 I de agosto

I

Operacional Geral

Coordenar e supervisionar os serviços de apoio geral. Encarregado Operacional 1

Fornecer apoio aos alunos, aos docentes e aos encarregados de educação, entre e durante as atividades letivas;
executar funções de apoio geral ao nível da vigilancia do estabelecimento, atendimento telefónico, reprografia,
lirnpeza, amrmação, conservação, boa utilização das instalações, do material e do equipamento didático.

Assistente Técnico

Assistente Operacional 3l 8

Operacional
Mrnutencão

Executar funções de manutenção e conservação dos equipamentos e edíficios (canalizaçáo, carpintaria, pintura,
eletricidade, construção civil, serralharia, exercer funções de iardinagem ou outras).

Assistente Operacional Manutenção/Jardinagem 2

0peracional
Cozinhr

Assegurar funções na cozinha e refeitório, bem como limpeza, arrumação e conservação das instalações,
equiÞamentos e utensílios de cozinha.

Assistente Operacional 5 2
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